
































Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

SEGUNDO TERMO ADITIVO

 

SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONVÊNIO N°
03/2022 (758-CONVERJ),
QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, POR
INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE E O MUNICÍPIO
DE MESQUITA, VISANDO A
EXECUÇÃO DO
PROGRAMA DE
ESTRUTURAÇÃO DAS
UNIDADES DE SAÚDE.

 
 
 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE

SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55/35.949.791/0001-85, com sede situada
na Rua México n° 128, Centro – Rio de Janeiro, doravante denominado CONCEDENTE,
neste ato representada pelo Subsecretário Executivo, Sr. LEONARDO FERREIRA,
portador(a) da cédula de identidade nº 11389251-7, expedida Detran/RJ, inscrito(a) no CPF
sob o nº 055.727.567-92, residente e domiciliado na Avenida Augusto Severo n° 132 , AP.902
Glória – Rio de Janeiro e o MUNICÍPIO DE MESQUITA/ FUNDO DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE MESQUITA, inscritos nos CNPJ sob o nº 04.132.090/0001- 25 /
06.083.453/0001-05, com sede situada na Rua Arthur de Oliveira Vecchi n° 120, Centro -
Mesquita, doravante denominados BENEFICIÁRIO/CONVENENTE, neste ato
representado pelo Prefeito, Sr. JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA, portador da cédula
de identidade nº 07978740-4, expedida pelo Instituto Félix Pacheco- IFP/RJ, inscrito(a) no
CPF sob o nº 013.959.017-08, residente e domiciliado na Avenida União nº 52, Centro –
Mesquita resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO conforme processo administrativo
nº SEI-080001/016779/2021, que se regerá pelas normas das Leis Orçamentárias em vigor, em
especial, as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presente exercício; Lei
nº 8.666, de 21.06.1993, em especial o seu art. 116; Lei n.º 287, de 04.12.79; Lei
Complementar nº 101, de 04.05.2000; Lei nº 4.320, de 17.03.1964; do Decreto nº 43.463, de
14 de fevereiro de 2012; Decreto Estadual nº 44.879, de 15.07.2014 e pelas demais disposições
legais aplicáveis, assim como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Termo Aditivo NI 2º Termo Aditivo (55334690)         SEI SEI-080001/016779/2021 / pg. 1



O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo prorrogar “de ofício” a vigência do
Convênio original assinado em 27 de janeiro de 2022, visando assegurar o cumprimento
integral do objeto, diante do expresso no inciso IX, da Cláusula Terceira, do Termo de
Convênio pactuado.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO
O convênio original terá sua vigência prorrogada até 22 de abril de 2024.
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO

As demais Cláusulas e condições do Convênio original que não são abrangidos por este
TERMO ADITIVO continuam em pleno vigor.
CLÁUSULA QUINTA: DAS DEMAIS PROVIDÊNCIA

O ESTADO providenciará, até o 10° (décimo) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
o encaminhamento para publicação de extrato do presente TERMO ADITIVO no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, devendo conter as seguintes informações para a sua
eficácia:
I) número do convênio;
II) nome do concedente e do convenente;
III) valor do convênio;
IV) objeto do convênio;
V) nome do interveniente e do executor, quando houver;
VI) data de assinatura e período de vigência;
VII) dotação orçamentária; e
VII) número do empenho quando couber.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do presente
convênio, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem
o Foro da Capital do Estado do Rio de Janeiro.
E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, que vão assinadas pelos partícipes e duas testemunhas abaixo
identificadas, para que produza os efeitos legais e jurídicos, em Juízo ou dele.
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

LEONARDO FERREIRA
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA
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Rio de Janeiro, 06 julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Jorge Lúcio Ferreira Miranda, Usuário Externo, em
11/07/2023, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em
14/07/2023, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55334690 e
o código CRC 998F8FDD.

Referência: Processo nº SEI-080001/016779/2021 SEI nº 55334690

Rua México ,128, - Bairro centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-142
Telefone: 2123333833 - www.saude.rj.gov.br  
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

TERCEIRO TERMO ADITIVO

 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 03/2022 (758-
CONVERJ), QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SÁUDE E O MUNICÍPIO DE
MESQUITA, VISANDO A
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE
ESTRUTURAÇÃO DAS
UNIDADES DE SAÚDE.
 

 
 

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,

inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55/35.949.791/0001-85, com sede situada na Rua Barão de
Itapagipe, n° 225, Rio Comprido – Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representada pelo Subsecretário Executivo, Sr. LEONARDO FERREIRA, portador(a) da cédula de
identidade nº 11389251-7, expedida Detran/RJ, inscrito(a) no CPF sob o nº 055.727.567-92, residente e
domiciliado na Avenida Augusto Severo n° 132 , AP.902 Glória – Rio de Janeiro e o MUNICÍPIO DE
MESQUITA/ FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, inscritos nos CNPJ sob o nº
04.132.090/0001- 25 / 06.083.453/0001-05, com sede situada na Rua Arthur de Oliveira Vecchi n° 120,
Centro - Mesquita, doravante denominados BENEFICIÁRIO/CONVENENTE, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA , portador da cédula de identidade nº 07978740-4,
expedida pelo Instituto Félix Pacheco- IFP/RJ, inscrito(a) no CPF sob o nº 013.959.017-08, residente e
domiciliado na Avenida União nº 52, Centro – Mesquita resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO
conforme processo administrativo nº SEI-080001/016779/2021, que se regerá pelas normas das Leis
Orçamentárias em vigor, em especial, as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presente
exercício; Lei nº 8.666, de 21.06.1993, em especial o seu art. 116; Lei n.º 287, de 04.12.79; Lei
Complementar nº 101, de 04.05.2000; Lei nº 4.320, de 17.03.1964; do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro
de 2012; Decreto Estadual nº 44.879, de 15.07.2014 e pelas demais disposições legais aplicáveis, assim
como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO  tem por objetivo prorrogar a vigência do Convênio

original assinado em 27 de janeiro de 2022, visando assegurar o cumprimento integral do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO
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O convênio original terá sua vigência prorrogada até 24 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições do Convênio original que não são abrangidos por este

TERMO ADITIVO continuam em pleno vigor.

CLÁUSULA QUINTA: DAS DEMAIS PROVIDÊNCIA
O ESTADO providenciará, até o 10° (décimo) dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, o encaminhamento para publicação de extrato do presente TERMO ADITIVO  no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, devendo conter as seguintes informações para a sua eficácia:

I) número do convênio;

II) nome do concedente e do convenente;

III) valor do convênio;

IV) objeto do convênio;

V) nome do interveniente e do executor, quando houver;

VI) data de assinatura e período de vigência;

VII) dotação orçamentária; e

VII) número do empenho quando couber.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do presente

convênio, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o Foro da
Capital do Estado do Rio de Janeiro.

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, que será assinado pelos partícipes abaixo identificados,
para que produza os efeitos legais e jurídicos, em Juízo ou dele.

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

LEONARDO FERREIRA
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA

 

 

 
Rio de Janeiro, 09 abril de 2024

Documento assinado eletronicamente por Jorge Lúcio Ferreira Miranda, Usuário Externo, em
09/04/2024, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em
10/04/2024, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 71516018 e
o código CRC 50C36A40.

Referência: Processo nº SEI-080001/016779/2021 SEI nº 71516018

Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: - www.saude.rj.gov.br  

Termo Aditivo NI 3º (71516018)         SEI SEI-080001/016779/2021 / pg. 3

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

QUARTO TERMO ADITIVO

 

QUARTO
TERMO
ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº
03/2022 (758-
CONVERJ), QUE
ENTRE SI
CELEBRAM O
ESTADO DO
RIO DE
JANEIRO, POR
INTERMÉDIO
DA
SECRETARIA
DE ESTADO DE
SÁUDE E O
MUNICÍPIO DE
MESQUITA,
VISANDO A
EXECUÇÃO DO
PROGRAMA DE
ESTRUTURAÇÃO
DAS UNIDADES
DE SAÚDE.

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-
55/35.949.791/0001-85, com sede situada na Rua Barão de Itapagipe, n° 225, Rio Comprido – Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado CONCEDENTE, neste
ato representada pelo Subsecretário Executivo, Sr. LEONARDO FERREIRA, portador(a) da cédula de identidade nº 11389251-7, expedida Detran/RJ, inscrito(a)
no CPF sob o nº 055.727.567-92, residente e domiciliado na Avenida Augusto Severo n° 132 , AP.902 Glória – Rio de Janeiro e o MUNICÍPIO DE MESQUITA/
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, inscritos nos CNPJ sob o nº 04.132.090/0001- 25 / 06.083.453/0001-05, com sede situada na Rua Arthur
de Oliveira Vecchi n° 120, Centro - Mesquita, doravante denominados  BENEFICIÁRIO/CONVENENTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ALEX
MAROTO DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade nº 23489233-9, expedida pelo Detran/RJ, inscrito(a) no CPF sob o nº 115.173907-37, residente e
domiciliado na Rua Paulo de Oliveira Pino nº 242, Vila Emil – Mesquita resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO  conforme processo administrativo nº
SEI-080001/016779/2021, que se regerá pelas normas das Leis Orçamentárias em vigor, em especial, as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
do presente exercício; Lei nº 8.666, de 21.06.1993, em especial o seu art. 116; Lei n.º 287, de 04.12.79; Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000; Lei nº 4.320, de
17.03.1964; do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012; Decreto Estadual nº 44.879, de 15.07.2014 e pelas demais disposições legais aplicáveis, assim como
pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo prorrogar a vigência original do Convênio assinado em 27 de janeiro de 2022,bem como alterar

seu valor total.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO
O convênio original terá sua vigência prorrogada até 25 de março de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO
Para conquista do objeto avençado será alterado o montante total de recursos empregados na execução do convênio para R$ 3.402.696,46 (três

milhões, quatrocentos e dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos), devido à utilização dos rendimentos da aplicação financeira, no
valor de R$ 269.638.58 (duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições do Convênio original que não são abrangidos por este TERMO ADITIVO continuam em pleno vigor.

CLÁUSULA QUINTA: DAS DEMAIS PROVIDÊNCIA
O ESTADO providenciará, até o 10° (décimo) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, o encaminhamento para publicação de extrato do

presente TERMO ADITIVO no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, devendo conter as seguintes informações para a sua eficácia:

I) número do convênio;

II) nome do concedente e do convenente;

III) valor do convênio;

IV) objeto do convênio;

V) nome do interveniente e do executor, quando houver;

VI) data de assinatura e período de vigência;

VII) dotação orçamentária; e

VII) número do empenho quando couber.
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CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do presente convênio, que não possam ser resolvidas pela

mediação administrativa, os partícipes elegem o Foro da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas pelos partícipes e duas testemunhas abaixo identificadas, para que produza os efeitos
legais e jurídicos, em Juízo ou dele.

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

LEONARDO FERREIRA
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA
ALEX MAROTO DE OLIVEIRA

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 15 janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por ALEX MAROTO DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 22/01/2025, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em 22/01/2025, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 91352103 e o código CRC 4C9F796C.

Referência: Processo nº SEI-080001/016779/2021 SEI nº 91352103

Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: - www.saude.rj.gov.br  
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